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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 17/2026 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 

cortinas persianas e papel de parede, incluindo todos os materiais, acessórios e mão de obra 

necessários, destinados ao Pronto Atendimento do Município de Guiratinga/MT, com a 

finalidade de adequar os ambientes internos, garantindo conforto térmico e visual, controle de 

luminosidade, privacidade aos pacientes, melhores condições de trabalho aos servidores, além 

de contribuir para a organização, higiene e humanização do atendimento à população. 

Necessidade da contratação: Atender as demandas da secretaria Saúde. 

Finalidade e justificativa da contratação: A presente contratação tem por finalidade o 

fornecimento e a instalação de cortinas persianas e papel de parede no Pronto Atendimento do 

Município de Guiratinga/MT, visando adequar os ambientes internos, proporcionando controle 

de luminosidade, maior privacidade aos pacientes, conforto térmico e visual, além de contribuir 

para a melhoria das condições de trabalho dos servidores e para a humanização do atendimento 

prestado à população. 

           A contratação se justifica pela necessidade de adequação dos espaços do Pronto 

Atendimento, tendo em vista que a ausência ou insuficiência de cortinas persianas e 

revestimentos adequados compromete a privacidade dos pacientes durante consultas e 

procedimentos, bem como dificulta o controle da luminosidade e da temperatura dos ambientes. 

Essa situação pode impactar diretamente na qualidade do atendimento prestado e nas condições 

de trabalho dos profissionais de saúde. 

Além disso, a instalação desses itens contribui para a organização, padronização e 

melhoria estética dos ambientes, tornando-os mais acolhedores e adequados às atividades 

desenvolvidas na unidade. Ressalta-se ainda que tais melhorias atendem aos princípios da 

eficiência e da humanização do serviço público de saúde, proporcionando maior conforto, 

dignidade e segurança tanto para os usuários quanto para os servidores que atuam no local. 

Interesse público a ser satisfeito: O interesse público a ser satisfeito com a contratação 

consiste na melhoria da estrutura física do Pronto Atendimento do Município de 

Guiratinga/MT, assegurando ambientes adequados para a prestação dos serviços de saúde, com 

mais conforto, privacidade e organização. A disponibilização de cortinas persianas e papel de 

parede permitirá o controle da luminosidade, a preservação da privacidade durante 
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atendimentos e procedimentos, além de proporcionar condições mais adequadas de trabalho aos 

profissionais. 

Dessa forma, a contratação busca garantir atendimento mais seguro e eficiente à 

população, contribuindo para a qualidade dos serviços públicos de saúde, bem como para o 

bem-estar dos usuários e servidores, atendendo ao interesse coletivo e à necessidade de 

manutenção e adequação dos espaços da unidade de saúde. 

Esses aspectos citados como necessidades da contratação são de primordial interesse 

público, conforme estipulado no art. 5º da Lei 14.133, que destaca a necessidade de 

observância do interesse público nas contratações públicas. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
▪ Está alinhado com qual objetivo estratégico? 

Melhorias dos ambientes interno do prédios públicos e melhoria no atendimento ao público. 

▪ Está contemplado no PPA? 

O município ainda não criou um PPA, mas todas as licitações fazem parte dos planejamentos 

anuais.  

▪ Está contemplado na LOA? 

Sim, todo processo licitatório está previsto na LOA, para este processo cada setor demandante 

terá sua dotação própria, sendo: 

SECRETARIA DE SAÚDE: Equipamentos E Materiais Permanentes – Funcional 

Programática: 10.302.0229-1.257 – Fundo Municipal de Saúde; 

▪ Está contemplado no PCA?  

O município ainda não criou o PCA, mas já está em fase de adequação para os próximos anos. 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Dos requisitos quanto a especificação técnica dos objetos a serem adquiridos, 

destinados a atenderem às necessidades dos órgãos demandantes: 

ITEM CATMAT OBJETO COM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

1.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLO STANDARD-

2.20 X1.40 
UNIDADE 
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2.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLO STANDARD 

1,20 X 0.70 

UNIDADE 

3.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLO 

STANDARD1,70X1,40 

UNIDADE 

4.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ STANDARD 

0,80 X 0,60 

UNIDADE 

5.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ STANDARD 

1,70 X 0,70 

UNIDADE 

6.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ STANDARD 

3,20 X 1,00 

UNIDADE 

7.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ STANDARD 

1,40 X 0,70 

UNIDADE 

8.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ STANDARD 

1,70X1,20 

UNIDADE 

9.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ STANDARD 

1,70X1,40 

UNIDADE 

10.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ STANDARD 

100% BLACKOUT 2,20 X1,40 

UNIDADE 

11.  00080709 
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ STANDARD 

100% BLACKOU1,70 X 1,40 

UNIDADE 

12.  331865-6 
ROLO DE PAPEL DECORATIVO PARA 

PAREDE, MEDINDO 4,5 METROS 

UNIDADE 

Além das descrições mínimas deve atender as normas e exigências:  

• Os produtos deverão ser de primeira qualidade, fabricados de acordo com as 

normas vigentes e fornecer garantia contra defeito de fabricação, devem atender a padrões de 

qualidade e segurança; 

• Fornecer as documentações necessárias, como notas fiscais, certificados de 

garantia e laudos técnicos, quando aplicável.  
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• Assistência Técnica: Oferecer assistência técnica e suporte após a entrega, 

conforme as condições acordadas.  

• Montagem e instalação: nos itens que houver necessidade de montagem e 

instalação, a empresa contratada deve se responsabilizar por tal serviço sem nenhum custo a 

mais para o município. 

• Prazo de Entrega: É fundamental que sejam estabelecidos prazos realistas para a 

entrega dos objetos, assegurando que as necessidades sejam atendidas em tempo hábil;  

• Sustentabilidade: Preferencialmente, os produtos adquiridos devem considerar 

aspectos de sustentabilidade, como a utilização de materiais recicláveis ou de baixo impacto 

ambiental. A escolha de produtos sustentáveis demonstra um compromisso com o meio 

ambiente e pode refletir positivamente na imagem da instituição;  

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

• Normas de segurança e qualidade: Os materiais deverão atender às exigências 

mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de qualidade de mercado, atentando-se a contratada, principalmente, para as 

prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);  

• Quanto a problemas de qualidade dos produtos, a licitante será notificada pela 

PREFEITURA e será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, ou não 

estiver de acordo com as descrições, observando o prazo máximo de 05 (cindo) dias úteis, sem 

quaisquer despesas por parte da PREFEITURA com frete de retorno e reenvio;  

• A empresa vencedora do certame deverá proceder à entrega do objeto em 

perfeitas condições, responsabilizando-se por possíveis danos ou avarias oriundas do transporte 

e descarga, providenciando a correção ou substituição do mesmo, devendo ser observada 

obrigatoriamente a garantia após a entrega nos termos do fabricante;  

• A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 

fornecidos pela DETENTORA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 

com a especificação;  
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;  

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. O 

transporte, frete e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa detentora do Registro, 

sem qualquer custo adicional para Prefeitura;  

• O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pelo 

departamento ou secretarias, em média, de até 30 (trinta) dias após a realização da entrega dos 

produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela pelo departamento ou 

secretaria após o aceite do mesmo;  

• Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas 

fiscais/faturas.  

Destaco que este processo de aquisição destes objetos é de natureza comum.  

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

ITEM OBJETO  
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

1.  

PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLO 

STANDARD-2.20 X1.40 

UNIDADE 2,0000 

2.  

PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLO 

STANDARD 1,20 X 0.70 

UNIDADE 14,0000 

3.  

PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLO 

STANDARD1,70X1,40 

UNIDADE 4,0000 

4.  

PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ 

STANDARD 0,80 X 0,60 

UNIDADE 11,0000 
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5.  

PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ 

STANDARD 1,70 X 0,70 

UNIDADE 1,0000 

6.  

PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ 

STANDARD 3,20 X 1,00 

UNIDADE 2,0000 

7.  
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ 

STANDARD 1,40 X 0,70 

UNIDADE 4,0000 

8.  
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ 

STANDARD 1,70X1,20 

UNIDADE 7,0000 

9.  
PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ 

STANDARD 1,70X1,40 

UNIDADE 4,0000 

10.  

PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ 

STANDARD 100% BLACKOUT 2,20 

X1,40 

UNIDADE 3,0000 

11.  

PERSIANA HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO TIPO ROLÔ 

STANDARD 100% BLACKOU1,70 X 

1,40 

UNIDADE 1,0000 

12.  ROLO DE PAPEL DECORATIVO PARA 

PAREDE, MEDINDO 4,5 METROS 
UNIDADE 54,0000 

 

As estimativas de objetos é a prevista para ser adquirido num período de doze meses, 

podendo em caso de não se gastar toda quantidade estimada, fazer contrato de possível saldo 

remanescente com os fornecedores, com o objetivo de evitar fazer novos processos licitatórios, 

de acordo com o art. 107 da lei 14.133/2021. 

Por se tratar de uma estimativa de gastos para um período de doze meses, não se obriga 

a contratante a cumprir os quantitativos previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo 

que, para efeito de pagamento, somente serão considerados os serviços devidamente fornecidos 

pelos fornecedores e aceitos pela fiscalização. 
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5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Com base nos requisitos definidos dos objetos a serem adquiridos, foi feito um 

levantamento de mercado, onde se verificou que no município de Guiratinga/MT existem 

fornecedores que atuem neste ramo de mercado, também com pesquisas em outros municípios 

dentro do estado de Mato Grosso foi verificado que existem fornecedores que comercializam os 

objetos de aquisição apresentado neste ETP.  

Neste contexto, analisou-se contratações deste segmento em órgãos públicos, afim de 

verificar preços e também com intuito de ver as formas nas quais outros municípios estão 

realizando esta contratação em estudo, e notou-se que no site do Radar do TCE/MT encontrou 

processos semelhantes, tendo como principal forma de aquisição para a grande maioria dos 

municípios fora adota por meio de licitação na modalidade de pregão em sua forma eletrônica. 

Portanto, conclui-se que se trata de um processo de fácil aceitação no mercado, por ter 

empresas que atuem neste segmento comprovado através de pesquisas no comércio e pesquisas 

em órgãos públicos, desta forma torna-se viável a abertura de processo licitatório, para 

aquisição deste objeto e como citado a principal forma de contratação foi no sistema de registro 

de preços, através de licitação na modalidade Pregão. 

A Constituição Federal estabelece como regra geral e condição básica à compra de bens 

e contratação de serviços, quando realizadas para a Administração Pública, o dever de licitar 

(art. 37, XXI, da CF/88). 

 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

Desta forma, a prefeitura tem como alternativas de mercado e pela Lei Federal 

14.133/2021, as seguintes alternativas de contratação: 

1ª Alternativa: Contratação por meio de licitação, na modalidade Pregão para Registro 

de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

Artigos 6º, inciso XLI, Art.17 § 2º, e Art.34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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2ª Alternativa: Analise de outros processos licitatórios de outros municípios, afim de 

fazer uma adesão de ARP, conforme diz inciso I do parágrafo 2º do Art. 86 e também, com o 

critério de padronização conforme diz no parágrafo 1º do Art. 43, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO QTD 

FORNECEDORES 

Valor de Média 

dos Itens 

Valor Total 

Pela Média 
AMANDA MACHADO 

10112326935 
AMOBILIARIO 

CASEMAR-CASA 

E MARCENARIA 

1.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLO 

STANDARD-2.20 

X1.40 

2,0000 

R$ 450,00 R$ 580,00 R$ 550,00 R$ 526,67 R$ 1.053,33 

2.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLO 

STANDARD 1,20 X 

0.70 

14,0000 

R$ 940,00 R$ 1.000,00 R$ 980,00 R$ 973,33 R$ 13.626,67 

3.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLO 

STANDARD1,70X1,40 

4,0000 

R$ 740,00 R$ 900,00  R$ 800,00 R$ 813,33 R$ 3.253,33 

4.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLÔ 

STANDARD 0,80 X 

11,0000 

R$ 330,00 R$ 500,00  R$ 400,00 

 

R$ 410,00 R$ 4.510,00 
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0,60 

5.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLÔ 

STANDARD 1,70 X 

0,70 

1,0000 

R$ 520,00 R$ 700,00 R$ 470,00 R$ 563,33 R$ 563,33 

6.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLÔ 

STANDARD 3,20 X 

1,00 

2,0000 

R$ 620,00 R$ 800,00 R$ 700,00 R$ 706,67 R$ 1.413,33 

7.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLÔ 

STANDARD 1,40 X 

0,70 

4,0000 

R$ 680,00 R$ 850,00 R$ 750,00 R$ 760,00 R$ 3.040,00 

8.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLÔ 

STANDARD 

1,70X1,20 

7,0000 

R$ 740,00 R$ 900,00 R$ 800,00 R$ 813,33 R$ 5.693,33 

9.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLÔ 

4,0000 

R$ 1.150,00 R$ 1.600,00 R$ 1.450,00 R$ 1.400,00 R$ 5.600,00 
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STANDARD 

1,70X1,40 

10.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLÔ 

STANDARD 100% 

BLACKOUT 2,20 

X1,40 

3,0000 

R$ 1.400,00 R$ 1.900,00  R$ 1.700,00  R$ 1.666,67 R$ 5.000,00 

11.  

PERSIANA 

HORIZONTAL COM 

MECANISMO DO 

TIPO ROLÔ 

STANDARD 100% 

BLACKOU1,70 X 1,40 

1,0000 

R$ 1.170,00 R$ 1.700,00 R$ 1.400,00 R$ 1.423,33 R$ 1.423,33 

12.  

ROLO DE PAPEL 

DECORATIVO PARA 

PAREDE, MEDINDO 

4,5 METROS 

54,0000 

R$ 350,00 R$ 500,00 R$ 440,00 
  

R$ 430,00 R$ 2.220,00 
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De acordo com o balizamento do preço dos serviços, obtidos através de pesquisas no 

site do Radar do TCE/MT, além de um preço de fornecedores de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo (inciso III, do parágrafo 1° do art. 23 da Lei Federal 

14.133/2021) e também preço de fornecedores de municípios vizinho, portanto foi realizado a 

média de preço para o objeto, todavia o valor estimado para a contratação será de                             

R$ 68.396,67 (sessenta e oito mil e trezentos e noventa e seis mil e sessenta e sete centavos), 

podendo este valor sofrer reajuste para um menor de valor de acordo com a disputa de preço no 

certame. 

7 - INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA DENTRE AS 

ALTERNATIVAS IDENTIFICADAS A PARTIR DO LEVANTAMENTO 

DE MERCADO 

A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens comuns 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Com base na análise de mercado e visando a eficácia no processo licitatório a melhor 

forma encontrada para contratação é ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão 

para Registro de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, 

nos termos dos Artigos 6º, inciso XLI, Art.17 § 2º, e Art.34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento do objeto na licitação é admitido quando comprovada a viabilidade 

técnica e econômica, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala.  

Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente 

contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 

ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível e 

serão solicitados de forma parcelada e de acordo a necessidades, portanto é admitido o 

parcelamento. 
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9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

     A contratação tem como resultado pretendido a melhoria das condições estruturais do 

Pronto Atendimento de Guiratinga/MT, proporcionando ambientes mais adequados, 

organizados e confortáveis. Com a instalação de cortinas persianas e papel de parede, busca-se 

garantir maior privacidade aos pacientes, controle da luminosidade e melhores condições de 

trabalho aos servidores. 

       Além disso, a utilização de materiais adequados contribuirá para a higienização dos 

espaços, padronização dos ambientes e maior durabilidade dos itens, reduzindo custos futuros 

com manutenção. Dessa forma, a contratação visa promover um atendimento mais eficiente, 

humanizado e de qualidade à população, atendendo ao interesse público 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, visto que não há necessidade de adequação dos espaços físicos e nem de nomeação de 

fiscais e/ou gestores de contrato, pois já são nomeados. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Diante do escopo apresentado, não identificamos a necessidade de contratações 

correlatas ou interdependentes além daquelas indispensáveis para a execução técnica a ser 

apresentada. 

Além disso, eventuais necessidades complementares que possam surgir ao longo da 

execução deverão ser avaliadas caso a caso, considerando sua pertinência e impacto em sua 

viabilidade. Assim, assegura-se a otimização de recursos e a adequação às diretrizes 

previamente estabelecidas. 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

A aquisição de móveis, materiais permanentes e diversos objetos para atender as 

necessidades dos órgãos demandantes podem gerar diversos impactos. A seguir, são descritos 

possíveis impactos e as respectivas medidas mitigadoras:  
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Extração de Recursos Naturais: A produção desses itens muitas vezes envolve a 

extração de madeira, metais e plásticos, o que pode levar ao desmatamento, degradação de 

habitats e poluição.  

Produção e Processamento: A fabricação pode gerar resíduos, poluição do ar e da água, 

e consumir grandes quantidades de energia.  

Transporte: O transporte dos produtos contribui para a emissão de gases de efeito 

estufa, especialmente se forem importados de longe.  

Certificações de segurança: Escolher produtos com certificações de segurança e 

conformidade com normas ambientais.  

Transparência nos materiais: Optar por fabricantes que forneçam informações claras 

sobre a composição dos produtos.  

Medidas Mitigadoras  

Escolher materiais sustentáveis:  

• Optar por produtos feitos de madeira certificada (como FSC), plásticos 

reciclados ou materiais biodegradáveis.  

• Promover a economia circular: Priorizar fabricantes que utilizam processos de 

reciclagem e reuso.  

Selecionar fornecedores responsáveis:  

• Escolher empresas que adotem práticas sustentáveis e reduzam suas emissões de 

carbono.  

• Investir em eficiência energética: Optar por produtos que utilizem tecnologias de 

baixo consumo energético.  

Preferir fornecedores locais:  

• Reduzir a distância de transporte e apoiar a economia local.  

• Utilizar transportes sustentáveis: Sempre que possível, escolher modos de 

transporte menos poluentes.  

Certificações de segurança:  

• Escolher produtos com certificações de segurança e conformidade com normas 

ambientais.  

• Transparência nos materiais: Optar por fabricantes que forneçam informações 

claras sobre a composição dos produtos.  
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Essas medidas mitigadoras ajudam a minimizar os impactos ambientais negativos e 

maximizar os benefícios socioambientais com a promoção de práticas de consumo mais 

sustentáveis. 

13 – ANALISE DE RISCOS 

Percebe-se, em toda contratação, alguns acontecimentos incertos que podem vir a 

impactar negativamente o processo. O intuito do gerenciamento de riscos é o de minimizar os 

riscos e incertezas sobre a contratação, maximizando as oportunidades. Os riscos analisados na 

presente contratação estão descritos no mapa de riscos: 

Tabela de índices: 

P
ro

b
a
b

il
id

a
d

e 

Alta Média Alta Alta 

Média Baixa Média Alta 

Baixa Baixa Baixa Média 

 Insignificante Moderado Catastrófico 

Impacto 
 

Mapa de Riscos 

 

Fase de Planejamento: 

 
LICITAÇÃO DESESTA OU FRACASSADA 

Probabilidade Baixa 

Impacto Catastrófico 

Índice Médio 

Efeito 
Atraso nas emissões de Autorização e Fornecimento dos 

objetos licitados. 

Ação de Controle 

Divulgação em várias mídias do edital de abertura, verificar 

se o preço usado no balizamento está de acordo com o 

preço de mercado. 

Responsável Departamento de Licitação 

 
FALTA DE DOTAÇÃO PARA PAGAMENTO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Catastrófico 

Índice Médio 

Efeito Insatisfação do fornecedor, além de erro da gestão 

Ação de Controle 

Deixar empenhado o processo, para que assim que 

finalizado a entrega dos itens e apresentado a NF, siga para 

o procedimento de pagamento 

Responsável Departamento de Contabilidade 
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Fase de execução: 
FORNECEDOR ATRASAR ENTREGA 

Probabilidade Médio 

Impacto Catastrófico 

Índice Alto 

Efeito 
Secretarias ficaram sem os objetos pretendidos para realizar 

suas atividades. 

Ação de Controle 
Estipular prazo máximo de entrega em edital e estipular 

multa em caso de atraso. 

Responsável Departamento de Jurídico e Departamento de Licitação 

 
MATERIAL COM BAIXA DESCRIÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Índice Moderado 

Efeito 

Causar impugnações no edital, mercadoria chegar em 

desacordo, porém sem direito a recusa por estar mal 

descrito. 

Ação de Controle 

Setor demandante estudar detalhadamente os itens, em 

alguns caso citar marca do fabricante do item, elaborar com 

perfeição o termo de referência. 

Responsável Setor Demandante e Departamento de Licitação 

 
CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR SEM CAPACIDADE 

Probabilidade Médio 

Impacto Moderado 

Índice Médio 

Efeito 
Fornecer produtos com baixa qualidade ou em desacordo 

com o termo de referência. 

Ação de Controle 

Comprovar capacidade do fornecedor, solicitar ao 

fornecedor atestados de fornecimentos de itens do mesmo 

segmento. 

Responsável Órgão Demandante; Departamento de Licitação 

 
ERRO NA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

Probabilidade Médio 

Impacto Moderado 

Índice Médio 

Efeito 
Necessitar de mobiliário e não ter em estoque e ter 

necessidade de novo processo licitatório. 

Ação de Controle 
Fazer levantamento correto dos materiais que não constam 

em estoque, e equipamentos que são necessários. 

Responsável Órgão Demandante. 

 

PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

Probabilidade Médio 

Impacto Moderado 

Índice Médio 

Efeito 
Fornecedor se recusar a entrega devido baixo de preço 

licitado. 

Ação de Controle 
Estipular prazo mínimo para pedidos de reequilíbrio 

financeiro. 

Responsável Setor de Licitação e Setor Jurídico. 
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Podem vir a acontecer outros riscos não descritos neste ETP, porém quaisquer novos 

riscos que possa impactar no processo será minuciosamente cuidado pelos departamentos 

responsáveis de acordo com a situação. 

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declara-se viável a abertura de 

processo licitatório para aquisição destes objetos de natureza comum, pois serão de importância 

fundamental para a boa prática da administração municipal e continuidade nas atividades 

dependentes destes objetos. 

15 - NECESSIDADE OU NÃO DE CLASSIFICAR A INFORMAÇÃO 

COMO DE ACESSO RESTRITO OU SIGILOSO 

Visando a transparência do processo não há a necessidade de classificar qualquer 

informação deste processo como sigiloso. 

 

Guiratinga/MT, 30 de abril de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Fábio Trindade Guimarães 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 117/2026 
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